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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE FORNECIMENTO DE GÁS NATURAL 

CELEBRADO ENTRE PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS E 

COMPANHIA DE GÁS DO AMAZONAS - 

CIGÁS, NA FORMA ABAIXO. 

 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, sociedade de economia mista, com sede na 

Avenida República do Chile, nº 65, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 

33.000.167/0001-01, doravante denominada “PETROBRAS” OU “VENDEDORA”, 

representada na forma do seu estatuto social; e 

 

Companhia de Gás do Amazonas - CIGÁS, sociedade de economia mista, com sede 

na Avenida Torquato Tapajós, n° 6100, Flores, Cidade de Manaus, Estado do 

Amazonas, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 

00.624.964/0001-00, doravante denominada “CIGÁS” ou “COMPRADORA”, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social. 

 

Individualmente referidas como “PARTE” e conjuntamente como “PARTES”. 

 

CONSIDERANDO QUE:  

(i) conforme disposto no parágrafo 2º do Artigo 25, da Constituição Federal – com 

a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional Nº 5, de 15 de agosto de 1995 

– cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais 

de gás canalizado; 

(ii) conforme contrato de concessão celebrado entre a CIGÁS e o Governo do 

Estado do Amazonas em 18 de novembro de 2002, bem como o texto consolidado da 

Lei Estadual 2.325, de 08 de maio de 1995, e suas alterações, publicada no Diário 

Oficial do Estado do Amazonas de 03 de novembro de 2004, a CIGÁS é a 

concessionária exclusiva dos serviços públicos de distribuição de gás no Estado do 

Amazonas; 

(iii) CIGÁS e PETROBRAS celebraram em 01 de junho de 2006 um contrato de 

fornecimento de gás natural, cujo objeto é a venda, por parte da PETROBRAS, e a 

compra, por parte da CIGÁS, de GÁS, para distribuição no Estado do Amazonas, a 

todos os segmentos do mercado, excluído o de geração termelétrica (“CONTRATO”), 

com o INÍCIO DE FORNECIMENTO ocorrido em 01/12/2010;  
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(iv) em 28 de agosto de 2024, as PARTES celebraram o Primeiro Termo Aditivo 

(“ADITIVO 1”) para alteração de determinadas cláusulas no CONTRATO, de caráter 

comercial e operacional; 

(v) as PARTES desejam incluir a possibilidade de solicitação de programação de 

retirada de GÁS de forma intradiária no CONTRATO, bem como formalizar a 

possibilidade de solicitação de retirada de GÁS acima da QDC; 

têm as PARTES, entre si, justa e acordada a celebração deste Segundo Termo Aditivo 

ao CONTRATO (“ADITIVO 2”), que será regido pelos termos e condições seguintes: 

 

1. DO OBJETO  

1.1 O presente ADITIVO 2 tem por objeto:  

 

1.1.1 Inserir e alterar definições na CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES 

 

1.1.2 Incluir a previsão de solicitação de programação de GÁS pela CIGÁS de forma 

intradiária e formalizar a possibilidade de autorização de retirada acima da 

QDC, mediante alterações na CLÁUSULA ONZE - PROGRAMAÇÃO DE 

RETIRADAS, FORNECIMENTOS, COMPROMISSOS E PENALIDADES POR 

INADIMPLEMENTO;  

2. DAS ALTERAÇÕES AO CONTRATO 

2.1. As PARTES decidem alterar a redação da cláusula PRIMEIRA – DEFINIÇÕES, 

alterando a definição de “AVISO”, conforme a seguir: 

“AVISO: significa qualquer comunicação entre as PARTES feita na forma e 
dirigida aos endereços constituídos na CLÁUSULA DEZESSEIS – 
DOMICÍLIO LEGAL E NOTIFICAÇÕES, cujo recebimento possa ser 
provado, pela PARTE emitente, de forma inequívoca, tal como uma 
notificação judicial ou extrajudicial, carta, comunicação eletrônica, fac-
símile ou qualquer outro meio de notificação escrita que ofereça garantias 
semelhantes de comprovação de recebimento. Entenda-se AVISAR e suas 
flexões verbais como o ato de enviar um AVISO.” 

2.2. As PARTES decidem alterar a redação da CLÁUSULA PRIMEIRA – 

DEFINIÇÕES, inserindo o seguinte item: 

  “CANAL CLIENTE: significa a plataforma eletrônica de propriedade da 
PETROBRAS, disponibilizada na Internet e utilizada como interface de 
comunicação entre PETROBRAS e CIGÁS. As PARTES concordam que o uso 
do CANAL CLIENTE ocorrerá na forma prevista no seu respectivo contrato, 
constante no endereço eletrônico: https://www.canalcliente.com.br. Na 
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indisponibilidade do CANAL CLIENTE, a comunicação entre as PARTES será 
realizada por meio de AVISO.” 

 

2.3. As PARTES decidem alterar os itens 11.1, 11.1.2.1, 11.1.2.2, 11.1.2.3, e inserir 

novos itens 11.1.2.4, 11.1.2.5 e 11.1.2.6, da CLÁUSULA ONZE  - PROGRAMAÇÃO 

DE RETIRADAS, FORNECIMENTOS, COMPROMISSOS E PENALIDADES POR 

INADIMPLEMENTO do CONTRATO, os quais passarão a vigorar com a seguinte 

redação: 

“11.1 A CIGÁS fornecerá mensalmente à PETROBRAS, com 10 (dez) dias de 

antecedência ao início de cada MÊS de fornecimento, usando o CANAL CLIENTE 

ou, na ausência deste, mediante envio de AVISO contendo a solicitação de 

retirada de GÁS referente ao próprio MÊS de fornecimento, e, a título indicativo, 

aos 02 (dois) MESES subsequentes – levando em consideração, em ambos os 

casos, as PARADAS PROGRAMADAS. 

11.1.1 Em relação aos 02 (dois) MESES subsequentes, a solicitação referida no 

item 11.1 explicitará, para cada MÊS, a quantidade total de GÁS objeto deste 

CONTRATO a ser retirada pela CIGÁS nos PONTOS DE ENTREGA. 

11.1.2 Em relação ao próprio MÊS, a solicitação referida no item 11.1 a CIGÁS 

indicará a QUANTIDADE DIÁRIA SOLICITADA para cada DIA do MÊS, para cada PONTO 

DE ENTREGA. Para que possa ser aceita como QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA, 

a QUANTIDADE DIÁRIA SOLICITADA deverá ser compatível com a vazão máxima do 

PONTO DE ENTREGA, prevista na CLÁUSULA OITAVA - FORMA DE ENTREGA E 

TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE. 

11.1.2.1 Até as 12h do dia corrente, a CIGÁS pode solicitar e a PETROBRAS poderá, 

a seu exclusivo critério, aceitar ou não, QUANTIDADES DIÁRIAS SOLICITADAS 

superiores à QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL, não devendo tal aceitação ser 

considerada novação ou alteração de qualquer aspecto do CONTRATO, estando 

descaracterizada a FALHA NO FORNECIMENTO em caso de recusa. 

11.1.2.2 Caso a QUANTIDADE DIÁRIA SOLICITADA pela CIGÁS não supere a 

QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL e respeite a vazão máxima do(s) PONTO(S) DE 

ENTREGA, considerar-se-á a QUANTIDADE DIÁRIA SOLICITADA automaticamente 

como QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA, observada a ocorrência de PARADAS 

PROGRAMADAS e de FORÇA MAIOR. 

11.1.2.3 A QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA (QDP) para um determinado DIA, 

poderá ser alterada pela CIGÁS, usando o CANAL CLIENTE ou, na ausência deste, 

mediante envio de AVISO, até às 12:00h (doze horas) do DIA anterior ao 

respectivo fornecimento. 
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11.1.2.4 Após o recebimento de pedido de alteração da QUANTIDADE DIÁRIA 

PROGRAMADA efetuado pela CIGÁS, na forma do item 11.1.2.3, a PETROBRAS 

deverá emitir AVISO a CIGÁS informando sua possibilidade ou não de aceitar a 

alteração da QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA até às 17:00 (dezessete horas) do 

DIA anterior ao DIA de fornecimento correspondente. Caso a PETROBRAS não se 

pronuncie neste prazo, considerar-se-á como aceita a alteração da QUANTIDADE 

DIÁRIA PROGRAMADA até o limite da QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL e desde que 

respeite a vazão máxima dos PONTOS DE ENTREGA” 

11.1.2.5 Caso a QUANTIDADE DIÁRIA SOLICITADA enviada pela CIGÁS seja superior 

à QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL ou caso a CIGÁS tenha alterado a QUANTIDADE 

DIÁRIA SOLICITADA para valores acima da QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL, 

conforme previsto no item 11.1.2.3, a PETROBRAS deverá responder a solicitação 

no prazo previsto no item 11.1.2.4 ou 11.1.2.6, conforme o caso. A não 

comunicação implicará o estabelecimento da QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA 

até o limite da QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL, e a negativa ao pedido implicará 

na programação dos últimos valores válidos em sistema.   

11.1.2.6. Caso a CIGÁS  solicite alteração na QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMA até 

12:00h (doze horas) do mesmo DIA (intradiária), observadas as condições 

estabelecidas no item 11.1.2, e a PETROBRAS aceite a solicitação até as 16:00 

(dezesseis horas), fica estabelecido que a nova QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA 

será calculada pela média ponderada pelas 17:00h (dezessete horas) de 

vigência da programação diária, entre 00:00h (zero hora) e 17:00h (dezessete 

horas) e 7:00h (sete horas) de vigência da alteração da programação intradiária, 

entre 17:00h (dezessete horas) e 0:00h (zero hora) do DIA, pelas respectivas 

QUANTIDADES DIÁRIAS PROGRAMADAS, independentemente do horário em que a 

alteração foi aprovada, sendo: 

 

𝑄𝐷𝑃𝑝𝑜𝑛𝑑𝑒𝑟𝑎𝑑𝑎 =
(𝑄𝐷𝑃(𝐷−1)×17+𝑄𝐷𝑃𝐷(𝐷)×7)

24 ℎ𝑜𝑟𝑎𝑠
 ;onde 

QDP 

ponderada 

- é a QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA quando houver alteração no 

DIA do fornecimento, limitada à QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL, 

exceto quando aplicado excepcionalmente o item 11.1.2.1; 

QDP (D-1) 
- é a QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA no DIA anterior ao DIA do 

fornecimento; 

QDPD (D) 
- é a QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA no DIA do fornecimento 

(intradiária). 
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” 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1 As PARTES ratificam as demais condições estabelecidas no CONTRATO e seu 

respectivo ADITIVO 1 que não tenha sido expressamente alterado pelo presente 

ADITIVO 2.  

3.2 Os termos grafados em VERSALETE neste ADITIVO 2, salvo disposição em 

contrário, terão o significado que lhes foi atribuído no  CONTRATO. 

3.3 As PARTES declaram que obtiveram todas as autorizações societarias e legais 

cabíveis para a celebração do presente ADITIVO 2. 

3.4 Cada uma das PARTES declara, pelo presente, que: 

a) este ADITIVO 2 constitui obrigações legais, válidas e vinculantes, exequiveis 

de acordo com seus termos e condições; 

b) todas as autorizações necessárias para permitir a celebração e a execução 

de suas obrigações neste ADITIVO 2 foram obtidas e estão e permanecerão em 

pleno vigor; e 

c) a assinatura, celebração e execução deste ADITIVO 2 não entram em conflito 

com (i) qualquer contrato que as PARTES tenham celebrado; (ii) seus documentos 

constitutivos; (iii) legislação em vigor; (iv) decisão judicial; ou (v) normas 

regulatórias.  

4. DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

4.1 O presente ADITIVO 2 terá vigência e produzirá efeitos a partir da data da sua 

assinatura.  

5. CONFORMIDADE DAS PARTES 

5.1 As PARTES, por seus representantes legais devidamente autorizados, 

expressam sua concordância com o teor integral do presente ADITIVO 2 e, por estarem 

assim justas e acordadas, obrigando-se a seu fiel e estrito cumprimento, em fé do que 

é firmado eletronicamente o presente, junto com as 02 (duas) testemunhas abaixo, 

reconhecendo as  PARTES a validade jurídica da solução disponibilizada pela ADOBE 

SIGN, adotada para assinatura eletrônica do ADITIVO 2, na forma do disposto no §2º 

do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/01. 

Rio de Janeiro e Manaus, datado eletronicamente. 



 

Página 7 de 7 

Aditivo Nº 2 ao CONTRATO NÃO-TÉRMICO celebrado entre PETROBRAS e CIGÁS 

 

 

 

COMPANHIA DE GÁS DO AMAZONAS - CIGÁS 

 

 

___________________________ ____________________________ 

CLOVIS CORREIA JÚNIOR HERALDO BELEZA DA CÂMARA 

Diretor Técnico-Comercial Diretor-Presidente 

 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS 

 

 

_____________________________________________ 

JOÃO MARCELLO RANGEL BARRETO 

Gerente Geral de Comercialização de Gás e Energia 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

____________________________           ______________________________ 

Nome: Rafael Mendes Rosa                      Nome: Thiago Barbosa Lima 

                             

 

Rafael Mendes Rosa (29 de setembro de 2025 16:15:42 ADT)
Rafael Mendes Rosa

Thiago Barbosa Lima (29 de setembro de 2025 15:52:49 EDT)
Thiago Barbosa Lima










